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Processo Licitatório: 022l2023-FUNCEL-CPL

Pregão Eletrônico N' 009/2023/SRP

Ata de Registro de Preço: 20231605

Assunto: Contratagão de empresa especializada na prestagão

estruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorização,

outras), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal de Cultura Esporte e

Lazer de Canaã dos Carajrás, Estado Paní.

RELATORA: Sra. TAiS LEITE CARVALHO, Controle lntemo da Fundação

Municipal de Cultura Esporte eLazet de Canaã dos Caraj:ís - PA, sendo responsável pelo

controle intemo através da portaria no 044/2021-FI-INCEL, declara para os devidos fins,

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Panár nos termos do § lo do

artigo 1l da Resolução n" 11.410/TCM de 25 de Fevereiro de 2014, alterada pela do

Resolução Administrativa do § l" do artigo l1 da Resolução n'029/TCM de 04 dejulho

de 2017, que analisou integralmente o Processo N' 022Í2023-FUNCEL com base nas

regras insculpidas pela Lei n" 8.666/93 e Lei no 10.52012002 e Decreto Municipal n'

1.12512020, declaro o que segue.

RELATÓRIO:

Trata-se de um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o no 00912023-

SRP, deflagrado para Registro de preços para futura e eventual na prestação de serviços

de locação de estruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação,

sonorização, outras), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal de Cultura

Esporte e Lazer de Canaã dos Carajris, Estado Pará.

A contratação encontra-se instmída com o Pregão Eletrônico no 009/2023/SRP, a seguinte

documentação: Solicitação de confiatação (fls. 0753-0754); Despacho para pesquisa

previa e manifestação sobre existência de recurso orçamentiírio (fls. 0755); Nota de pré-

empeúo 313618 (fls. 0756); Declaração de adequação orçamentaria (fls. 0757); Porüaria

rf03612023 da nova equipe de licitação da FLTNCEL (fls. 0758-0761); Portaria N'
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058/2022-F[INCEL de nomeação de Fiscal de Contratos; Termo de Compromisso e

Responsabilidade s 5r'as publicações no FAMEP (fl s.0762-0765);Termo de Autorização

(fls. 0766); Convocação para celebração de contrato n' 20231516 da empresa E. R.

RIBEIRO DISTRIBUIÇÃO EIRELI (fls. 0767); Certidões de regularidade fiscais e

trabalhista E. R. RIBEIRO DISTRIBUIÇÃO EIRELI (fls. 0768-773); Contrato no

20231516 - E. R. RIBEIRO DISTRIBUIÇÃO EIRELI (fls. 0731-0740); e o Despacho

para o Controle Intemo (fls. 00782).

É o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANALISF],:

As cláusúas essenciais do contrato firmado com a Administração, deve obedecer aos

critériosdescritosnosArt 
'^:: ,':x::::::':::::::,, de que ftata esta Lei

regulam-se pelas suos cláasulas e pelos preceitos de direito

público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as diqnsições de direito privado.

§ l" Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as

condições pata sua execução, expresscts em cláusulas que

definam os direitos, obrigações e responsabilidades dos portes,

em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que

se vinculam.

§ 2" Os contratos deconentes de dispensa ou de inexigibilidade

de licitação devem alender oos termos do ato que os outorizou e

da re specí iva propo sta.

Árt- 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que

estabeleçam:

I - o objelo e seus elementos característicos; II - o regime de

execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base

e periodieidade do reajustdmento de preços, os critérios de

atualização monetária e tre a ddta do adimplemento das

obrigoções e a do eletivo pagamento;
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IV - os pruos de início de elapos de execução, de conclusão, de

entrega, de obsemação e de recebimento dertnittvo, coníorme o

ca!,o;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional prograruitica e da categoria econômica;

14 - as garantias oferecidas para assegurar suo plena execução,

quondo exigidas;

YII - os direiÍos e as responsabiliddes das portes, as

penaliddes cabÍveis e os valores da multas;

VIII - os cosos de rescisão;

IX - o reconhecimenlo dos direitos da Ádministração, em caso de

rescisão administrqttva prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a tca de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inex

igi4 ao corlite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e

especialmente aos casos omissos;

)OII - a obrigação do corrtratado de msrrter, durote loda a

execução do contrato, em compatibiliddde com as obrigações

por ele ossumidos, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

§ l" (yetado). (Redação dda pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 2" Nos contralos celebrados pela Ádministração Pú'blica com

pessoas fsicas ou juridicas, inclusive aquelas domiciliadas no

eslrangeiro, deveni constar necessariamente cláusula que

declue competente o Íoro da sede dq Ádministração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do

art. 32 desta Lei.

§ 3" No ato da liquidação da despesa, os semiços de

contabilidde comunicarão, aos órgãos incumbidos da

anecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou
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Município, as corocterísticas e os valores pagos, segtmdo o

disposto no art. 63 do Lei no 4.320, de 17 de mmço de 1964."

O Sistema de Regisno de Preços é previsto no artigo 15, inciso II da Lei n" 8.666193 e

estii regulamentado neste Municipio pelo Decreto n" 686/2013, podendo ser realizado nas

modalidades de licitação Concorrência RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6" do referido decreto.

O pregão fora realizado, tendo como vencedoras as empresas APLIIA MAQ

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA no montante de R$ 121.080,00 (cento e vinte um mil

e oitenta reais); C. E E BUFFET LTDA no valor de R$ 1.201.035,00 (um milhão,

duzentos e um mil e trinta e cinco reais), E R RIBEIRO DISTRIBUIÇÃO EIRELI RS

25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), ECOGREEN COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA no valor de R$ 305.633,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos e trinta e três reais),

ELLSIO MARTINS SERVIÇOS EIRELI no valor de R$ 598.319,00 (quiúentos e

noventa e oito mil e trezentos e dezenove reais). G SOLUÇÃO EM SERVIÇOS E

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA no montante de R$ 82.134,00 (oitenta e

dois mil e cento e trinta e quatro reais), D( EMPREENDIMENTOS LTDA RS 115.122,50

(cento e quinze mil reais e trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), J. A. L.

SILVA LTDA o valor de R$ 70.036,00 (setenta mil e trinta e seis reais), MANANCIAL

LOCAÇOES LTDA no valor de R$ 672.426,00 (seiscentos e setenta e dois mil e

quatrocentos e vinte e seis reais, R DE SOUSA PINHEIRO SERVIÇOS LTDA no valor

de R$ 30.624,00 (trinta mil e seiscentos e vinte e quatro reais) e a licitante REDE

CIDADE DE COMUNICAÇÃO no montante de R$ 154.242,00 (cento e cinquenta e

duzentos e quarenta e dois reais).

Sendo adjudicado, homologado e devidamente publicado, procedendo-se a confecção das

Ata de Registro de Preço n'20231605, com validade de 12 meses a paÍir da data da sua

assinatura" nos termos do artigo l1 do Decreto n' 68612013, tendo seu extrato

devidamente publicado.
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A contratação fora formalizada através do contÍato de N" 20231516 da empresa E. R.

RIBEIRO DISTRIBUIÇÃO EIRELI no valor de R$ 25.200,00 §inte cinco mil e

duzentos reais) o contrato tení vigência a partir da data de assinatura extinguindo-se dia

31 de janeiro de 2O24. Recomenda-se a publicação do extrato de contrato no Dirl'r'io

Oficial dos Municípios do Estado do Paní.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei no 8.666193, Lei n" 10.520/02 e

Decreto n' 686/13 em toda" as suas fases.

CONCLUSÀO:

Estrá Controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, na fase de contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partiÍ do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matériq mormente o deterrninado nos

artigos 38,40, 6l e demais aplicável da Lei no 8.666193, seguindo a regular dirulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estiio sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

13 de novembro de 2023, Canaã dos Carajás-PA.

Taís Leite Carvalho

Controle Interno Da FTINCEL

Poí. 044/2021-FUNCEL
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